
 

 

 

EXTRATO DE JULGAMENTO DO PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023 – UEI 

UNIDADE ESTADUAL DE INTERNAÇÃO ZONA SUL DE MACAPÁ/AP  

 

 

O INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR – IBGH, na gestão da Unidade 

Estadual de Internação Zona Sul de Macapá/AP - UEI, torna público, para conhecimento dos 

interessados o resultado do julgamento do PROCESSO SELETIVO nº 003/2023 – UEI, tipo 

menor valor global, objetivando a contratação de empresa especializada em serviços de 

faturamento hospitalar para atender as necessidades da Unidade Estadual de Internação 

Zona Sul de Macapá/AP - UEI, nas condições e especificações constantes do presente edital e 

seus anexos, em conformidade com as regras estabelecidas pelo Instituto Brasileiro de Gestão 

Hospitalar – IBGH, em parceria com a Secretaria Estadual de Saúde do Amapá, por meio da 

Ordem de Serviço  nº 008/2022 - Gabinete/SESA e suas respectivas prorrogações. 

 

Empresa Vencedora: 

EMPRESA VENCEDORA 

SIVECTOR TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. 

 (CNPJ: 22.068.437/0001-08) 

 

Caso alguma empresa queira interpor recurso, deverá solicitar a documentação pelo e-mail 

comissaoeselecao@ibgh.org.br, observado o prazo de 1 (um) dia útil.  

 

 

Aparecida de Goiânia/GO, 31 de março de 2023. 

 

 

Emmanuel Correa de Sousa 
Presidente da Comissão Interna de Seleção 

Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar - IBGH 
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Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL CORREA DE SOUSA, 004.338.211-83, IBGH - COMISSÕES, em
31/03/2023 às 15:42, conforme horário oficial de Brasília/DF, com fundamentos na portaria nº 117/2020

Este documento foi assinado digitalmente. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sistemas.vozdigital.com.br/sinprocesso/public/validar-assinatura-anexo informando o código 372959 e o código
verificador 42203.


